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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do 

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre, 25 de janeiro de 2017. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 837/2017 

 

Autoria – Poder Executivo      

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 837/2017, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo que, “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.780, DE 04 DE 

JANEIRO DE 2017 (LOA), QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2017, E A LEI 

MUNICIPAL Nº 5.728, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016 (LDO), QUE 

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2017.”. 

 O Projeto de lei em análise trata de autorização legislativa para alterar a 

descrição da unidade orçamentária 0104 – Fundação Tuany Toledo para 0104 – Rede 

Legislativa de Rádio e TV, Escola do Legislativo e Museu Histórico com a 

suplementação de dotações já existentes. 

 

 DA INICIATIVA E COMPETÊNCIA 

 Nesse contexto, a LOM, artigo 45, dispõe que: “São de iniciativa privativa do 

Prefeito, entre outros, os projetos de lei que disponham sobre: 

VIII- as diretrizes orçamentárias 

IX –os orçamentos anuais 
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XII- os créditos especiais” (grifo nosso) 

 

 A forma encontrasse devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição 
Federal. 

 Após a aprovação do projeto de lei em análise e sanção pelo Poder Executivo, a 

suplementação orçamentária deverá ser executada a posteriori via decreto assinado pelo 

chefe do Poder Executivo. 

 Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se 

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à 

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo. 

 

QUORUM 

 Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA LEI  

101/2000 

 Por fim, cumpre ressaltar que a Câmara Municipal através de seu presidente, em 

obediência ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101, de 4 

de maio de 2000, em seu artigo 16, encaminhou “declaração” de que “há 

compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto com o disposto 

na Lei Complementar 101/2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal- (PPA, LOA E LDO) e 

estimativa de impacto financeiro. 
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CONCLUSÃO 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 837/2017, para ser submetido á análise das ‘Comissões Temáticas’ da 

Casa, e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que a decisão final a 

respeito compete aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

 É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

Geraldo Cunha Neto 
Assessor Jurídico 

OAB/MG nº 102.023 


